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*ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
AMPLIACÃO DA UBS DO BAIRRO BICO DO PATO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS."

LUCTVAL JOSÉ CORDEIRo, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suPlementar no
valor de R$ 249.5O2|OO (duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e dois reais) para a
seguinte dotação orçamentária, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SEçAO DE ATEN OB SICA EM SAUDE
4.4.90.51 oBRAS E INSTALAÇOES - FONTE 05 - FICHA

DE DESPESA NO 439
TOTAL CRÉDITO SUPLEMENTAR

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do
artigo anterior, será proveniente de Excesso de Arrecadação no Exercício de 2019, conforme
celebração do Convênio, com o Minist io da Saúde, por meio do Fundo Nacional de Saúde,
através da Proposta no 13833.2130 1
quarenta e nove mil, quinhentos a

Art. 30 Esta Lei entrará e
contrá rio.

vrgor a
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1q-O07, no valor de R$ 249.5O2,OO (duzentos e

)./\
tl

atf \ae sua publicação, revogada as disposições em

LUC CORDEIRO
Prefeito do M unic ípio de Cajati

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATI O DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI E

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNIC PIO. Cajati (SP), aos 17 dias do mês de outubro
de 2019

PE RIGUES PEREIRA
Diretor do Departamento J u ríd ico

VALOR - R$

o2.10
o2.10.o3 DIVISAO DE ATENçAO SA DE

249.502,OO

249.5O2tOO

LEIM-U_§ICIPÂ!_N:,1*699,_DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.
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